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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.525
De 03 de março de 2022

Institui política de transparência na 
cobrança do Imposto Sobre a Proprie-
dade Predial e Territorial Urbana - IPTU 
no Município de Mirassol.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol - SP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou 
e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Fica instituída política de transparência na 
cobrança do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) no Município de Mirassol, com os seguintes 
objetivos:

I.	 Instituir uma relação de cunho cooperativo entre a 
administração tributária municipal e o cidadão;

II.	 Disponibilizar ao cidadão informações a respeito da 
arrecadação oriunda do tributo e da inadimplência existente;

III.	 Permitir o conhecimento público das variáveis que 
compõem o valor do tributo, especialmente dos critérios que 
pautaram a de-finição da base de cálculo e

IV.	 Garantir ao cidadão as informações necessárias 
para que possa exercer seu direito à contestação do tributo 
lançado.

Art.2º - Suprimido.

Art.3º - Suprimido.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 03 de março de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa

Decretos

DECRETO Nº 5.960
Dispõe sobre substituição de Conselhei-
ro Tutelar.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal 
de Miras-sol, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

Considerando o disposto no Ofício n° 001, de 17.01.2022 
do Conselho Tutelar e Ofício n° 008/2022 - COMCRIAM;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 5.604, 
de 13 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a nomeação dos 
Conselheiros Tutelares do Município de Mi-rassol;

Considerando o disposto no artigo 132 do Estatuto da 
Criança e Adoles-cente.

DECRETA:

Art.1º - Fica nomeado o suplente Senhor Reinaldo Santos 
Cattai, Conse-lheiro Tutelar, para substituir a Conselheira 
Tutelar, Senhora Thaíse Camila de Oliveira, por motivos de 
férias, no período de 25.02.2022 a 08.03.2022.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 25 de fevereiro de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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